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DXQ1o. Senhor
Presidente da Comissao
pennaneme de Economia
RuaJoséMariaRaposodo
Amara)n.Cl48-S0

9500 - 078 PONTA DELGADA

VIRef.:1018 Ret. 0212007 DIta:19.04.07

AllUN1'Q:
".

Em eonfumúdade com o 8()licitadota baixo se transcreve a clecisio tomada em reunião

do Conselho de Ilha do Pico. rea1izada no passado dia 03 de Abril. relativamente à

PropoSta de Decreto Legislativo Regional - "Regime Jurídico da Revelação e

Aproveitamento de Matsas Minerais na Regiio Autónoma dos Açores",

"Analisadaa propostade deoretoemqucstlo, queadap(aà Resiio o Decreto-Lein.o27012001

do6 doOutubro.constQt4-tequea propoata~ ~ poquonasakcraç&a.çOmOx:jamas

resultantesda adaptaçãoà orgânicadoOovemoRegional.algunsprazose actuali7.açiode
VAlores de coimaa.

Teoern-se pois aa qumtçs ÇOQSi.~.

. Aqo 11,0.n.o4 O f(:xIODpmKmwto.parece nIo c:auur problGmM,no caso dç pedido de

licença de pesquisa. ou de licença de exploração se a enUdadeUcenciadora fOra direcção

fOgio'" com competência em mattriAdo iudústr~, No caso de:liccn'it' w cmptumçio "m que ~

entidade licenciadora seja uma câmara municipal,iulaa-se que só deverá ocorrer JicenciameDto.

110ambas 88 cnticàdes emitirem patcccro$ &vorávois. ou caso W .. ac;oI-ceça..m:diitnw

arbitragem por parte da direcçio regional com competência em matéria de ordenamentodo
terrilÓrio;
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- NO$aftIgO$20,°. n,o 1e 27,°. 1\,01.Qltercm-seAforma de apresonfa9lo dos requorimeneospata

licença de pesquisa e de exploração, passando--sedaneçessidadede entregada dé processo em

quadnap1iAtdoo soxtuplieado~i~. paraa Cirtrcaade apcM8de .."."m ~mp/tI,.

(...). ~ ~ emlormtllo ."'lII", Emnossaopinilo. dado que têm que ser consultadas

váriaa entidades. e que as cópias n~c.a Atingema qualicàdo do original. a1Çmdo quo aean-etam

custOSpara a entidade licenciadora, o texto em questão) deveria manter o constante do decreto-

10i.dando 00 entanto a possibilidQdodo cmtRgado aponu Qm~plar~ $Cfor j~mcntc

entregueemformadigital ou seja. ti qlllldru~ 011flPllltIS "", t!UIIfIÚI', Ne

uc:vmplUlII". de cóplu "m/urmulu dlglkl/." e "...eIn sutup/lClldo, 0fI apena um ~J

$e tu:oIIfPfIII"(lt/ode cdpla emforlUto dl6Ital."~o respectivamente, Em alternativa. exigir-se

~cIUJjvamcmu=a segundaftJrmia~ ...;

-Aqo 28.°. n.D3 - fim ~ upiniio, Dão~ 2IW1idumant« ~ aniçulado. "1114vct.que

estandodefinidostodosos prazosparcelaresnosrestantes pontos do artigo. o prazo rota! deverá

ser a soma dos mesmos;

.. Anigo43,0- Foieliminadoo R.o2 que çonSa do Decm:to-Lci.I18JH'itantaà mudança ~

responsável técnico e que dispõe - "OtlIIpIIctuJo._~ autl!RliaulotIcom"
INIIICI1çIodo desptlcho"tIlae1UI1'fIIIo..-4 dnoMdo tIO.orwJ(II'. ". ~ ~ opiniiu,

deverásermantido,poiso despachomencionadoconsubstanciaráà aceitaçãoou nãodo novo

direcror =~ nomeadamcme. se o mesmo cumpre as COQCÜçae&deftnidas no artigo anterior,

- Artigo :59,D- O valor máximo esJabelecidopara as coimaSnao tem em consideraç!o o

heneftcioeconómicoque o infractorretirou da infracção.JuJga-seque deveria ser mantidoo

teXtodon."6 doartigocorrespondentedOdecrero-Ici~ "Seo Q,enle,mrou daInftaCÇ(lOum
~ ,...oII6",u..oMImI4wdUpt!l'ÚJrlItIlbIrltembJMtJ . COÜII4e ltiIDsJstlNIn OIltrm

meIo.fde o eIImiIuIr,potk .. elewIr-u 11IItIOmonttmle dD-eJlciD, nlJOdePendo lodiwH1"

NetttlÇ40~_ ~", Inço dou.. RIl&ImoItwlllmente~ecJdo. ";

. Anigo 63.", n.\) Z, alinea a) - Não é ctefuúdo prazo pa1'a a adaptaÇIo das explorações exiStentes

às exisêacias do novo diploma. pelo que essa adaptaçIo podeni ser adíada .fine die. Somos mais

de acordocom o prazoqueseencontraprevistono decreto-tei.1I mesesa contarda entradaem

visar do diploma em análise. e isto. por quo 1101&Jta praatia de que todas as explorações que

estavamem laboraçlo à data da entrada em vigor do DeCfet~Lei n." 270/2001 de 6 de Outubro,

toPhamjá procedido à sua adaptação;

..Artiso 64.Q- Julpmos de manter a refcrineia ao auxOio a prestar pelas autoridades policiais

eonstaate do n.o6 do artigo eorte8pOQdentedo decreto-lei - ".AsaultJ11idlld.pIIiIcIoi. pr_ar6D

prOllttlmenle todo o aflJdUoq"fI 'h. lo, rec'fImtIdopelas Qutorldtulesreferidtls "O n.. J, com

*- ti DII11al_.,. 0"';1/0 (JIIa.. ..CII~ .. __ pI'f1SCI'It/Jft.";

19. ABR. 2007 (QTA) 15: 09 COMUNI CA ç ÃO No. 18 PAG. . 2



- .~-------

FTr.H Nrí.01O HL04. '07 1S :00 m :r.MM SFR\/Tl.nSADMTNTS. PõGTNA ~

- Anexo 11- Conootda-$Ogom o n.p 2 aditQdo.De tàcto. nada mçlhor quç o &tudo de JIUp4CtC

Ambiental, pela sua natureza técniça, poderá dehir as distâncias de protecção das ~onas de

defeso,ou Qtó. SU4dispeMa.ao inv~ da AptiCQ9iode valorestaIdadocs~ não levam CIU

consideração ascaracteristicasdo loca1e da Q:lJloraçio.Poromrolado.deveriaser retiradaa
reter_ia a '1iftbaa&rrcu", porcvidc:ntedcsadcquaçloà Região;

- AnexoIV - Julga.seque o requerentedeveráindicar igualmenteo enquadramentoda
prçtgpsjo QO$P1an(t$dç ~nto om visor.

Trata..sepois, em nossa opinião. de uma adaptaçIo que alo desburocratizao proçes$Ode

1i~cnto (com ~P9io da olíminaçlo da ~i~ d~ cumuni~ ao InsUtu~o

Geológicoe Mineiro).não apresenta simplificaçõestécnicasrelativamenteaos elementosa

Ç(JJIStArdo plano de pcdrem.. nem Wmem cont4 as cspeçi&idades geológicas,territortaise
cconómiassdecada Uba.

Não ApfeliCUfawluviD que:pc:nnitama legali.zaçtlode algumas expl~ de pequena

dimensão.que se dedicamà exploraçãode inertes desagregados(bag1winas),e não facilitanu

i~ivu IISiniciativas de recuperaçaodascxploraçOesabandonadas.quepoderiam,por
~lo. ser utilizadascomodepósitode resíduosda oonmuçlt\ civil (enhllhos).

NiIohi iguA)meut.eumaügaçloclaraemre&)IicenciamcmtOdas exploraçõese o dispostoem

planosde ordenamentodo território,nomeadamente,n~ P1anosnirectores Munici~.

Igualmenteo DiplomanIo ~iona a resoluçaopara 06passivCliambientais.peloque deveria

- acauteladaesta situaçioMtn a criaçilodosmeatnismoanecessáriosa tal efeito".

Com os melhores cumprimentos.

o PRESIOONTE00 CONSELHODE ILHA.

~~
JORORMA~L ~~~IRARODRlGUES

JRISO

ASSEMBlEIALEGISLAJIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO
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